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"08 denominaçiio de "José Casassa" a Rua 

Um (0d) do loteíamento denominado Jardim 

Santa Rita I, deste Municipio". 

SAUME ABDO, VmPrefeita em exercicio no czirgo de Prefeito 

Municipal do Municlpio de Nova Odeaisa, Estado de SBo Paulo, no uso das 

atribul~er que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Clmara Municipal 

aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1'. Fica denominada " J d  Casasia" a Rua Um (01) do 

loteamento denominado Jardim Santa Rita I, deste Municlpio. 

Art. 2'. Cabeh i Prefeitura Municipal a colocaçaa de placas 

com a denominaflo, nos padrbs e moldes convencionais. 

Art. 3'. As despesas decorrentes da aplicação de- Lei 

correrão por conta de dotação orç8rnentária prbpria. supiemantada. se necess8rio. 



Art. 4'. Esta Iéi entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.. Revogam-se as disposiçües em mtdr io .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 

AOS 18 DE AGOSTO DE 2008. 

SALIME ABDO 

no cargo de Prefeito Municipal 

LEI No. 2164. DE I 8  DE DE m. 




